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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 09/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.025066/2018-82,  

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Procurador Geral da 
Procuradoria Judicial, o(a) servidor(a) CARINE ALEXANDRE 

DELGADO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1104590, no período de 31/12/2018 a 11/01/2019, conforme informações 
constantes no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 11/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.026731/2017-74, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n° 1.338/2018-
GR, de 05 de novembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n° 167, de 05/11/2018, por 60 (sessenta) dias, com base no art. 152 da Lei 

n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 
 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 12/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº 23082.012901/2018-14, anexos Processos UFRPE nºs 

23082.016162/2018-30 e 23082.008090/2018-57, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 1.470/2018-
GR, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n°. 185, de 03/12/2018, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do 

art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 
 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 13/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº 23082.019048/2018-61,  
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º- AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 1.466/2018-

GR, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n°. 185, de 03/12/2018, por 30 (trinta) dias, com base no parágrafo único do 
art. 145 da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 2º- DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

PORTARIA Nº 14/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 
Processo UFRPE nº. 23082.013131/2017-46,  

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
sob rito ordinário, designada pela Portaria nº 1.433/2017-GR, de 

13/12/2017, prorrogada pelas Portarias nº 168/2018-GR, de 06/02/2018, nº 

770/2018-GR, de 02/07/2018, e nº 1.340/2018-GR, de 05/11/2018, e 
reconduzida pelas Portarias nº 537/2018-GR, de 02/05/2018, e nº 

1.117/2018-GR, de 03/09/2018, composta pelos servidores, VALDOMIRO 

SEVERINO DE SOUZA JUNIOR, Matrícula SIAPE nº. 1538852, 
ANTONIA SHERLANIA CHAVES VERAS, Matrícula SIAPE n°. 

0384968 e BETANIA LUCIA SANTANA, Matrícula SIAPE nº. 0383035, 

para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias constantes no 
Processo acima mencionado.   .  

 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 
 

Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 
baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº 15/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.004612/2018-41, 
  

RESOLVE: 

 
Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 

n° 1.243/2018-GR, de 09/10/2018, publicada no Boletim de Serviço Edição 

n° 152, de 09/10/2018, e prorrogada pelas Portarias nº 1.358/2018-GR, de 
07/11/2018, e nº 1.499/2018-GR, de 07/12/2018, composta pelos servidores 

ROBERTO DE ALBUQUERQUE MELO, Matrícula SIAPE nº 2032370, e 

LUCIA HELENA DE ALBUQUERQUE BRASIL, Matrícula SIAPE nº 
0384010, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), apurar as denúncias 

constantes no Processo acima mencionado.  
 

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial. 

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 
 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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PORTARIA Nº 16/2019-GR, de 03 de janeiro de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 
8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no 

Processo UFRPE nº. 23082.024858/2017-59,  

  
RESOLVE: 

 

Art. 1º- RECONDUZIR Comissão de Sindicância, instaurada pela Portaria 
n°. 1.431/2017-GR, de 13/12/2017, retificada pela Portaria n° 28/2018-GR, 

de 09/01/2018, sobrestada pela Portaria n° 29/2018-GR, de 09/01/2018, 

reconduzida pelas Portarias n°s 110/2018-GR, de 29/01/2018, e 294/2018-
GR, de 28/02/2018, retificada pela Portaria n° 312/2018-GR, de 

08/03/2018, prorrogada pelas Portarias n°s 397/2018-GR, de 27/03/2018, e 

529/2018-GR, de 27/04/2018, reconduzida pela Portaria n° 656/2018-GR, 
de 04/06/2018, prorrogada pela Portaria n° 769/2018-GR, de 02/07/2018, 

reconduzida pela Portaria n° 925/2018-GR, de 1°/08/2018, e prorrogada 

pelas Portarias n° 1.116/2018-GR, de 03/09/2018, e nº 1.498/2018-GR, de 
07/12/2018, composta pelos servidores, JULIO DA SILVA CORREA DE 

OLIVEIRA ANDRADE, Matrícula SIAPE nº. 2722603, BETANIA 

LUCIA SANTANA, Matrícula SIAPE nº. 0383035, e a discente ELISANE 
PAES BARRETO BEZERRA, CPF nº. 099.487.484-76, para, sob a 

presidência do(a) primeiro(a), apurar os fatos narrados no Processo acima 

mencionado.  
   

Art. 2º- A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogáveis por igual período, mediante requerimento do presidente, 
protocolizado com antecedência de 08 (oito) dias da data do vencimento da 

portaria inicial.  

 
Art. 3º- Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 
responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 
8.112/1990. 

 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº 25/2019-PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.000002/2019-50, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível pela PROGRESSÃO POR MÉRITO 
PROFISSIONAL aos servidores Técnico-Administrativos pertencentes ao 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, referente ao mês de JANEIRO/2019, 

conforme art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº. 11.091, de 12/01/2005 e art.10-A, 
da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 

11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme Memorando n°. 001/2019-

SDF/DDP/PROGEPE, de 02/01/2019, constante na folha n° 01 do Processo 
acima mencionado. Abaixo informações dos servidores em tela: 

 

 
 

 

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

384909 ADELINE MARIA SOBRAL AREIAS AUXILIAR DE AGROPECUARIA DMV B 15 16 10/01/2018 

2402450 ANA CLARA DA SILVA MACEDO AUX EM ADMINISTRACAO PREG C 01 02 29/12/2018 

2125753 
ANA CLAUDIA GOMES MARREIRO 

LUSTOSA 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PREG D 03 04 02/12/2018 

1743873 
ARLINDO RAPOSO DE MELLO 

SOBRINHO 
ENGENHEIRO DE SEG DO TRABALHO DQV E 06 07 03/12/2018 

1870275 BARTIRA WANDERLEY ALVES LEITE ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DAP D 05 06 19/12/2018 

1177805 
BERNARDO RAFAEL DE SOUSA 

NUNES 
ADMINISTRADOR DE EDIFICIOS CEAGRI II C 01 02 20/12/2018 

2129770 
CECILIA MARIA DE SA BARRETO 

CRUZ FALCAO 
ODONTOLOGO DQV E 03 04 11/12/2018 

2400545 DANIEL BEZERRA DE OLIVEIRA ADMINISTRADOR DE EDIFICIOS DELOGS C 01 02 12/12/2018 

2400738 EDILSON CARDOSO JUSTINO ADMINISTRADOR DE EDIFICIOS CEGOE C 01 02 13/12/2018 

2125066 FRANCY LAURA CORREIA GOMES ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DEAGRI D 03 04 28/11/2018 

2125125 GUSTAVO MIRANDA GUSMAO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DAG D 03 04 29/11/2018 

2126033 IANE ALVES DE OLIVEIRA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PROAD D 03 04 02/12/2018 

1015368 JACQUELINE DE MORAIS CAMPELO QUIMICO DQ E 01 02 14/12/2018 

2397843 JEFERSON JOSE DE CARVALHO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UAST D 01 02 01/12/2018 

1872442 
JONATHAN JOAQUIM DOS SANTOS 

REIS 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DEAGRI D 03 04 02/12/2018 

2124315 JULIANA PEREIRA FERREIRA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PRPPG D 03 04 16/12/2018 

1266779 
LEANDRO HENRIQUE CARNEIRO 

GONCALO 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UAG D 02 03 16/12/2018 

2402263 LUA ROLMAR ALVES DE OLIVEIRA AUX EM ADMINISTRACAO DEFIS C 01 02 27/12/2018 

2132706 LUCIANA PESSOA GUEDES LIRA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO SPP D 03 04 30/12/2018 
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2126711 LUIS OTAVIO BEZERRA DA SILVA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO NIT D 03 04 04/12/2018 

2126729 MANUELA MEDEIROS GONCALVES ECONOMISTA PROPLAN E 03 04 02/12/2018 

2126079 MARCELLO FERNANDES MEDEIROS ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PRPPG D 03 04 03/12/2018 

2125835 
NATALIA DE SOUZA CARVALHO 

OLIVEIRA 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO REITORIA D 03 04 02/12/2018 

2399951 
PAULA JULIANA BARBOSA DOS 

SANTOS 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PREG D 01 02 06/12/2018 

2261322 
PEDRO GABRIEL CORREIA DE 

LUCENA 
TECNICO DE LABORATORIO AREA DEPA D 02 03 09/11/2018 

2126784 RAFAELA SIMOES EGITO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UACSA D 03 04 04/12/2018 

1765198 RENATA ANDRADE DE LIMA TECNICO DE LABORATORIO AREA NEMAM D 06 07 01/12/2018 

2116275 
SANDRA HELENA DA CONCEICAO 

CAMPOS 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DED D 03 04 22/11/2018 

2401739 THIAGO SANTOS SOTERO ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO DEPA D 01 02 08/12/2018 

1725940 WANDILA OLIVEIRA DA SILVA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PROGEPE D 03 04 02/12/2018 

 
PORTARIA Nº 26/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004910/2009,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) JOSÉ POMPEU DOS 

SANTOS FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE 0384912, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 
lotado(a) no(a) Departamento de Biologia, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 344/2018, de 28/12/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 27/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016122/2016-26,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) GISELLE GOMES 

MONTEIRO FRACETTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE 1929733, ocupante do cargo de Professor do Magistério 

Superior, lotado(a) no(a) Departamento de Agronomia, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 336/2018, de 
27/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 28/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.012173/2006,  
 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) ROBERTO LUIZ 

XAVIER DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE 0383688, ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, lotado(a) 
no(a) Departamento de Agronomia, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 345/2018, de 28/12/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 29/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020198/2017-37,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA GORETTI 

VAREJÃO DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE 0383541, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, lotado(a) 
no(a) Departamento de Medicina Veterinária, conforme Laudo Técnico 

para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 343/2018, de 28/12/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 30/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002150/2013-13,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) SEVERINO RAMOS 

DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
0383748, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, lotado(a) no(a) 

Departamento de Agronomia, conforme Laudo Técnico para Concessão de 

Adicionais Ocupacionais nº 337/2018, de 27/12/2018, e Orientação 
Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 31/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.017844/2014-36,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) UEDER PEDRO 

LOPES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
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2116223, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 348/2018, de 28/12/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 32/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.013725/2012-42,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Máximo 20% (vinte por cento), ao(à) servidor(a) UELITON ASSIS 

DE LIMA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

1961075, ocupante do cargo de Técnico em Anatomia e Necropsia, 
lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 346/2018, de 

28/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 33/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016026/2006,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) GILBERTO 

EDUARDO FERREIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE 0385013, ocupante do cargo de Auxiliar de Agropecuária, 
lotado(a) no(a) Coordenação da Estação Experimental de Cana de Açúcar, 

conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 

339/2018, de 27/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 34/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016023/2006,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) FRANCISCO DE 

ASSIS DUTRA MELO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE 0140031, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, lotado(a) no(a) 

Coordenação da Estação Experimental de Cana de Açúcar, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 341/2018, de 
27/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 
 

PORTARIA Nº 35/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016395/2006,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) PAULO ROCHA 
MACHADO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

0140146, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado(a) no(a) 
Coordenação da Estação Experimental de Cana de Açúcar, conforme Laudo 

Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 342/2018, de 

28/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 
com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 36/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016394/2006-54,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) JOSÉ FERNANDO 

DIAS CAVALCANTE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE 0140051, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado(a) 
no(a) Coordenação da Estação Experimental de Cana de Açúcar, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 338/2018, 

de 27/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 37/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016022/2006-28,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 
Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) FÁBIO BARBOSA 

VIEIRA DE MELO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE 0140032, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, lotado(a) 
no(a) Coordenação da Estação Experimental de Cana de Açúcar, conforme 

Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 340/2018, 

de 27/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-
SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 38/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.020960/2010,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) HELIO CABRAL LIMA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 0383943, ocupante do 
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Departamento 

de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 321/2018, de 20/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, 
de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 

01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 39/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002391/2009,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) FRANCISCO RESENDE DE 

ALBUQUERQUE, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 
SIAPE 1475881, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, 
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lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo 
Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 319/2018, de 

20/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, 

com efeitos financeiros a partir de 01/01/2019. 
 

PORTARIA Nº 40/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.017592/2006,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) JOSIAS JOSÉ DE SOUZA, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 0383392, ocupante 

do cargo de Auxiliar de Agropecuária, lotado(a) no(a) Departamento de 

Zootecnia, conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 
Ocupacionais nº 322/2018, de 27/12/2018, e Orientação Normativa n° 04, 

de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a partir de 

01/01/2019. 
 

PORTARIA Nº 41/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024720/2017-50,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) LUCIANA MAIA MOSER, do 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 1574576, ocupante 

do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo Técnico para Concessão de 
Adicionais Ocupacionais nº 323/2018, de 21/12/2018, e Orientação 

Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2019. 
 

PORTARIA Nº 42/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.016978/2013-59,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 
10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) JANAINA AZEVEDO 

GUIMARÃES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

1663737, ocupante do cargo de Médico Veterinário, lotado(a) no(a) 
Departamento de Medicina Veterinária, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 310/2018, de 19/12/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 
financeiros a partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 43/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.008817/2015-53,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 
10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) TANIA MARIA SARMENTO DA 

SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

1553890, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 
no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão 

de Adicionais Ocupacionais nº 314/2018, de 20/12/2018, e Orientação 
Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 44/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.012175/2006-04,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARCOS PAZ SARAIVA 

CAMARA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
1161633, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Agronomia, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 298/2018, de 13/12/2018, e 
Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 45/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003205/2007-64,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARIA INES MARIA DA SILVA 

RODRIGUES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 
1295141, ocupante do cargo de Biólogo, lotado(a) no(a) Departamento de 

Medicina Veterinária, conforme Laudo Técnico para Concessão de 

Adicionais Ocupacionais nº 330/2018, de 26/12/2018, e Orientação 
Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 

partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 46/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014392/2006,  
 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) JOANA DARC DA ROCHA 
ALVES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

0383280, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, lotado(a) 

no(a) Departamento de Medicina Veterinária, conforme Laudo Técnico 
para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 331/2018, de 26/12/2018, e 

Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/01/2019. 
 

PORTARIA Nº 47/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.021050/2016-39,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 

10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) JOÃO RUFINO DE FREITAS 
FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

1508305, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) 

no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão 
de Adicionais Ocupacionais nº 328/2018, de 21/12/2018, e Orientação 
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Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 
partir de 01/01/2019. 

 

PORTARIA Nº 48/2019- PROGEPE, de 03 de janeiro de 2019 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.019764/2008,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 
10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) WILKILANE LUIZ DA SILVA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 1663616, ocupante 

do cargo de Técnico de Laboratório-Área, lotado(a) no(a) Unidade 
Acadêmica de Garanhuns, conforme Laudo Técnico para Concessão de 

Adicionais Ocupacionais nº 327/2018, de 21/12/2018, e Orientação 

Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos financeiros a 
partir de 01/01/2019. 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 


